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A Camara Munieipal de Cordeirépolis aprovou:-

Artigo 12 - Fica aberto no Departamento de Finan-
¢as-Divis@io de Contabilidade, um crédito especial até o valor de
cr$2,000,00 (dois mil eruzeiros) a fim de atender as despesas de-
correntes com a construgdo de um prédio destinado ao alojesmento
do Destacamento Policial de Cordeirdpolis, nesta cidade.

: Artigo 22 -~ As despesas relativas ao crédito es-
pecial de que trata o artigo anterior da presente lei, obedecerd
a seguinte classificacgd@os:~

93/4110,24 - Obras Pidblicas

Construg@o de um prédio para alojamento do
destacamento Policial de Cordeirépoligs
cr$2,000,00

Artigo 32 - O crédito especial de que trata o ar-
tigo 12 desta lei, serd coberto com a seguinte redugéo:-

REDUGE0 DA VERBA:-

93/110,66 - Obras Pdblicas
Construgédo arquibancadgs Estddio Vila Nova
Brogllid, . « « + » » = » +CEG2. 000 56

Artigo 42 - Esta lei entrard em vigor na deta da
sua publicaga@o revogadas as disposicgBes em contrdrio.

Cémara Municipal de Cordeirépolis, 05,julho.1972.

-Céssio de Freitas WeNy-
-Presidente~




